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Gabinete Júnior Sousa


ANTEPROJETO DE LEI Nº...................2021/GJS

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA OS ARTESÃOS PARTICIPAREM DOS EVENTOS TEMPORÁRIOS LICENCIADOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”

Art. 1º. - Fica autorizado a participação dos artesãos de Sete Lagoas nos eventos temporários cuja realização tenha sido autorizada no Município de Sete Lagoas.
Parágrafo 1° - Considera-se artesanato o próprio trabalho manual, utilizando-se de matéria-prima natural ou de produção do artesão, ou aqueles feitos através de mecanização, mas cujo objetos produzidos sejam pertencentes a cultura popular.
Parágrafo 2° - A participação dos artesãos consistirá na exposição e comercialização de seus produtos no espaço definido para realização do evento temporário. 
Art. 2° - A atuação do artesão nestes eventos se dará independente de licenciamento específico próprio, sendo apenas vinculado ao licenciamento do evento temporário.
Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de publicação.


Sete Lagoas, 28 de janeiro de 2021.



JUSTIFICATIVA 

Com o advento da pandemia do Covid-19 ocorreu uma estagnação de toda atividade econômica, sobretudo daquelas exercidas pelos pequenos empreendedores.
No Município de Sete Lagoas não existe uma legislação que regulamente a atuação do artesão nos eventos temporários autorizados, vindo esta iniciativa a suprir esta omissão. A iniciativa tem por preceito principal, minimizar os efeitos desta estagnação quando da retomada das atividades normais da economia do município.

Sete Lagoas, 28 de janeiro de 2021.



			       
____________________________________
Júnior Sousa
Vereador - MDB
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